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-4 Data : 

Sjmula : Abre crédito suplementar em 	re 

forço de verba do orçamento 	em 

vigor da Municipalidade.- 

O Presidente da Camara Municipal de Tole 

do, Estado do Parana, 

FAÇO SABER, que a amara Municipal 	apro 

vou e eu promulgo a seguinte 

Art. 12. - Fica aberto um crédito 	Suple 

mentar de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros) em reforço da se 

guinte dotaç;o orçamentária : 

LEGISLATIVO  

3.0.0.0,0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.3.0.0.0 - SERVIÇOS DE TERCEIROS 

3.1.3.2.0.0 - Publicaçoes, divulgaçoes e assinaturas de 	Rã 

rijdicos; 

Publicaçoes de atividades municipais, assinatu 

ras de noticiosos etc. 	 Cr$ 2.000,00 

Art. 22. - Como recurso financeiro 	para 

atendimento destas despesas, fica reduzida de igual importan 

cia a seguinte dotaçao orçamentaria : 

LEGISLATIVO  

3.0.0.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES 

3.1.0.0.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO 

3.1.3.0.0.0.- SERVIÇOS DE TERCEIROS 

3.1.3.5.0.0.- SERVIÇOS TÉCNICOS - Serviços de Empresas, 	de 

pessoal técnico ou jurídico ......Cr$ 2.000,00 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

   

nannm 2 

  

	

Art. 32. - Esta Resoluçao entrara em 	vi 

	

gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes 	em 

contrario .- 

Sala das Sessoes da Camara Municipal de Toledo, Estadomdo Pa 

rana, aos onze dias do mes de dezembro do ano de 1972.- 

Dr. Jose Ivo Alves da Rocha 

Presidente 
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